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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142 

 

45301652/0001-02                     Exercício: 2023 

 

  
 

LEI Nº 2.844, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 

 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

 
  

JOSÉ LUIZ PEREZ, PREFEITO DO MUNICIPIO DE BRODOWSKI, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
Faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Brodowski aprovou o projeto de Lei nº 067/2023, remetendo o 
autógrafo n. 074/2023, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

 
Artigo 1o.-  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial  na 
importância de R$ 48.348,19 (quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais 

e dezenove centavos), distribuídos à seguinte dotação: 
 

 

 Suplementação ( + ) 48.348,19 
 

 02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 686 23.695.0075.2076.0000 APOIO ADMINISTRATIVO E DESENV DAS AÇÕES DE TURIS 48.348,19 
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.:  002 81 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 049 ESTADO/Brodowski-MIT 
 

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do saldo remanescente do convênio celebrado com a Secretaria de Turismo 

do Estado de São Paulo, através do MIT, cujo objeto foi destinado à “Reurbanização 

da Vicinal Aramando Scozzafave”, ora devolvido. 
 

 Superávit Financeiro: 48.348,19 
 

 Fontes de Recurso 
 

 02 81 48.348,19 
 

 
 

Artigo 3o.- O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão adequados 

à presente Lei.  
 
 
 Artigo 4o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
                                                Brodowski, 24 de outubro de 2023 

 
 

 

JOSÉ LUIZ PEREZ 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra. 

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA 

Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142 

 

45301652/0001-02                     Exercício: 2023 

 
 
 

  
 

LEI Nº 2.845, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
  
                                 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial  
                                 e da outras providências 
  
 

JOSÉ LUIZ PEREZ, PREFEITO DO MUNICIPIO DE BRODOWSKI, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
Faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Brodowski aprovou o projeto de Lei nº 068/2023, remetendo o 
autógrafo n. 075/2023, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  

 
 Artigo 1o.-  Fica  aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
 importância de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), distribuídos à seguinte dotação: 
 

 

 Suplementação ( + ) 31.000,00 
 

 02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 687 10.302.0071.2071.0000 MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. E HOSPITALAR 31.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  005 81 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 
 

 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de Repasse Financeiro do Piso Nacional de Enfermagem da Equipe do SAD 
(Serviço de Atendimento Domiciliar) destinado a APAE de Brodowski.    

 

 Excesso: 31.000,00 
 

 Fontes de Recurso 
 

 05 81 31.000,00 
 

 
Artigo 3o.- O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão adequados 

à presente Lei.  
 
 
 Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
                                                                       Brodowski, 24 de outubro de 2023 
 

 
 

 

JOSÉ LUIZ PEREZ 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra. 

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA 

Secretário Municipal de Governo 
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 LEI Nº 2.846, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 

 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar  
                                     e da outras providências 

 
  

JOSÉ LUIZ PEREZ, PREFEITO DO  MUNICIPIO  DE  BRODOWSKI,  Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 

Faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Brodowski aprovou o projeto de Lei nº 069/2023, remetendo o 
autógrafo n. 076/2023, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1o.- Fica  aberto  no  orçamento vigente,  um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta  mil reais), distribuídos à seguinte dotação: 

 

 

 Suplementação ( + ) 50.000,00 
 

 02 10 02 FUNDO MUNIC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 671 08.244.0041.2061.0000 Proteção Social de Média Complexidade - PSE 50.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  005 81 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800 013 Transf Convênios - APAE/Custeio 
 

 

 Artigo 2o.-  O  crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, 

cujo objetivo o  Termo de Colaboração destinado à  “Associação de Paes e Amigos dos 

Excepcionais de Brodowski – APAE,  para custeio conforme Plano de Trabalho, Programação 

nº 350780320220004 -  Emenda Parlamentar: 
 

 Excesso: 50.000,00 
 

 Fontes de Recurso 
 

 05 81 50.000,00 
 

 

Artigo 3o.- O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão adequados à   
presente Lei. 

 

 Artigo 4o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                                      BRODOWSKI, 24 de outubro de 2023 
 

 
 
 

JOSÉ LUIZ PEREZ 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra. 

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA 

Secretário Municipal de Governo 
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LEI Nº 2.847 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

“DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA LEI  MUNICIPAL Nº 2.056,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2011 E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSE LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal  de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski aprovou o projeto de Lei nº 066/2023, de autoria
do  Nobre  Vereador  ALIFER  LEVI  BARBOSA  FERREIRA,
remetendo  o  autógrafo  n.  073/2023,  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica suprimido in totum a alínea “a” do art.
17, da Lei Municipal nº 2.056, de 04 de outubro de 2011,
sendo renumerados todas as demais alíneas, passando o
dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 Não serão permitidas:
b) A instalação de equipamentos de som ambiente e/ou

música
ao vivo;

c) A ligação à rede de água ou esgoto público, devendo
o  trai ler  possuir  internamente  reservatórios  e
acondicionamento  para  águas  servidas.”

Artigo 2º-  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brodowski/SP, 25 de outubro de 2023.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.657 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“ D I S P O E  S O B R E  A
REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº
4.651 DE 23 DE OUTUBRO DE
2023”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Artigo 1º. Fica revogado, com efeito ex tunc, em seus

integrais termos, o Decreto de nº 4.651 de 23 de Outubro
de 2023.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 27 de outubro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 425 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor público de cargo seletivo
– e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  EXONERAR,  o

funcionário  abaixo  qualificado,  contratado  por  contrato  de
trabalho em caráter emergencial e temporário através do
processo  seletivo  nº  01/2021,  devido  ao  término  do
contrato.

AUXILIAR DE SERVIÇOS
- Paula Andreia Mendonça Palanco
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de Outubro de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 26 de Outubro de 2023.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 426 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco) dias a Sra. Vera Lúcia de Melo da Silva, conforme
requerimento nº 3952/2023.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de outubro de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
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costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 26 de outubro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 427 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  08

(oito)  dias  a  Sra.  Ana  Kei la  dos  Reis,  conforme
requerimento nº 3958/2023.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de outubro de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 26 de outubro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 428 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(oito) dias a Sra. Lisa Paula Trindade Gonçalves, conforme
requerimento nº 3934/2023.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de outubro de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 26 de outubro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 429 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco) dias a Sra. Ana Beatriz Rodrigues Barbosa, conforme
requerimento nº 3928/2023.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de outubro de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 26 de outubro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 430 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  07

(sete) dias a Sra. Estefânia Policeno Valeriano, conforme
requerimento nº 3945/2023.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de outubro de
2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 27 de outubro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 431 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
D E  S E R V I D O R E S  P A R A
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C O M P O R  O  G R U P O  D E
ANALISE  URBANÍSTICA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  Portaria  instituir  o  GAU-

Grupo de Analise Urbanística,  cuja  coordenação se dará
pelo  Secretario  de  Infraestrutura,  ficam  designados  os
servidores abaixo relacionados, para compor o Grupo de
Analise Urbanística;

I  -  Secretario  de  Infraestrutura  –  Lucas  Martins
Lucrécio;

II  -  Engenheiro civil  da Secretaria de Infraestrutura -
Matheus Henrique Veronezi Faria;

III  -  Procurador  Jurídico  –  Thais  Maria  Abreu  de
Freitas;

IV - Secretario do Meio Ambiente - Rodrigo Cardoso
Baggio;

V- Diretor superintendente do SAAEB – Paulo de Tarso
Soares de Godoi;

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 27 de outubro de 2023.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 432 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE  SECRETÁRIO  MUNICIPAL
A D J U N T O  D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  NOMEAR  a

Senhora  ADRIANA  PEREZ  VILLAR,  para  o  cargo  de
Secretário Municipal Adjunto de Desenvolvimento Social.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  com  seus  efeitos  a  partir  de  14  de
novembro  de  2023  e  vai  desde  já  afixada  no  paço
municipal,  local  de  costume  para  que  ninguém  venha
alegar  ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as
disposições  em  contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 27 de outubro de 2023.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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